
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.110 - SE (2011/0274399-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MANUELA ARAÚJO MELO 
ADVOGADO : PABLO FERNANDES ARAÚJO HARDMAN E OUTRO(S)
RECORRIDO : FERRAGEM NORDESTE - SÉRGIO LUIZ MULLER OTTONI 

M P P 
ADVOGADO : AUREO GALVÃO FILHO 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
SOCIEDADE LIMITADA. SÓCIA MAJORITÁRIA QUE, DE ACORDO 
COM O CONTRATO SOCIAL, NÃO EXERCE PODERES DE 
GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
1. Possibilidade de a desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade limitada atingir os bens de sócios que não exercem função de 
gerência ou administração.
2. Em virtude da adoção da Teoria Maior da Desconsideração, é necessário 
comprovar, para fins de desconsideração da personalidade jurídica, a 
prática de ato abusivo ou fraudulento por gerente ou administrador.
3. Não é possível, contudo, afastar a responsabilidade de sócia majoritária, 
mormente se for considerado que se trata de sociedade familiar, com apenas 
duas sócias.
4. Negado provimento ao recurso especial.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista 
do Sr. Ministro João Otávio de Noronha, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros João 
Otávio de Noronha, Sidnei Beneti, Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas 
Cueva votaram com a Sra. Ministra Relatora.  

Brasília (DF), 28 de maio de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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